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PODER EXECUTIVO
 
PORTARIAS 
 

Portaria nº 0942/2024, de 01 de 
Outubro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Concede a servidora, a Sra. 
Francisca Meira da Silva, matricula nº 
002933-1, Efetiva exercendo a Função de 
Merendeira, lotado (a) no (a) Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, de 
acordo com o art. 85, da Lei Municipal nº 
700/94, de 12/04/1994(Estatuto dos 
Servidores Públicos), Licença Premio, 
durante 03(três) meses a partir de 

01/10/2024, referente ao período 
aquisitivo 2009/2014. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogando as disposições em 
contrário. 

 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 01 de 
Outubro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 0943/2024, de 01 de 
Outubro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Concede ao servidor, o Sr. Renan 
de Lima Oliveira, matricula nº 0132261, 
Efetivo exercendo a Função de Professor, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, de acordo com o art. 
85, da Lei Municipal nº 700/94, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), Licença Premio, durante 
03(três) meses a partir de 01/10/2024, 
referente ao período aquisitivo 
2015/2020. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogando as disposições em 
contrário. 
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Palácio João Melo, em Macau/RN, 01 de 
Outubro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 0944/2024, de 01 de 
Outubro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Concede a servidora, a Sra. 
Taine Cristina Miranda Costa Silva, 
matricula nº 014486-1, Efetiva exercendo 
a Função de Auxiliar de Ensino Infantil, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, de acordo com o art. 
85, da Lei Municipal nº 700/94, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), Licença Premio, durante 
03(três) meses a partir de 01/10/2024, 
referente ao período aquisitivo 
2015/2020. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogando as disposições em 
contrário. 

 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 01 de 
Outubro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 0945/2024, de 01 de 
Outubro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder a servidora, Rizelda 
Rodrigues da Rocha, Efetiva na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 

004944-1, com admissão em 06/08/2001, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 
a partir de 09/10/2024, referente ao 
período aquisitivo 2022/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 01 
de Outubro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 0946/2024, de 01 de 
Outubro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - A regulamentação da 
substituição de membro da Comissão do 
Planos de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público 
Municipal para o biênio 2024/2026: 

 

REPRESENTANTE DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL: 

1 – Substituição de Membro: 

Suplente: Ricardo Rodrigues da Silva – 
CPF nº 097.329.384-55, por Francisco 
Antônio Vieira de Araújo – CPF nº 
065.487.034-99. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 01 
de Outubro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 0947/2024, de 01 de 
Outubro de 2024. 

 

Prorroga os prazos para prestação de 
contas dos contemplados com recursos da 
Lei Paulo Gustavo, Lei Complementar 
195/2022 em nível municipal e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU,  no 
uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e demais atos administrativos, 
tendo em vista os vários projetos 
culturais que foram contemplados com a 
Lei Complementar 195/2022, Lei Paulo 
Gustavo no município de Macau/RN, 
referentes aos editais 005/2023 apoio ao 
audiovisual e 006/2023 apoio às demais 
áreas da cultura e que ainda estão em 
execução;  

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Prorrogar por 30 dias, o prazo 
para prestação de contas dos 
beneficiários da Lei Complementar 
195/2022, Lei Paulo Gustavo no 
município de Macau/RN, referentes aos 
editais 005/2023 apoio ao audiovisual e 
006/2023 apoio às demais áreas da 
cultura. 
 

Art. 2º - Fica autorizada, diligências 
documentais expedida pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, para 
acompanhamento das devidas execuções. 

 

Art. 3º - O prazo de 30 dias será 
contabilizado entre 01 de outubro e 30 
de Outubro de 2024, improrrogáveis, 
devendo ser aplicada sanções previstas 
em Lei.   

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Cumpra-se e Publique-se 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 01 
de Outubro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  
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TERMOS DE POSSE 
 

TERMO DE POSSE 

 

Ao(s) 30 dia(s) do mês de Setembro do 
ano de dois mil e vinte e quatro (2024), 
havendo cumprido todas as exigências 
legais definidas como pré-requisitos 
deste ato de investidura, compareceu ao 
serviço Pessoal desta Prefeitura Municipal 
a pessoa do(a) Sr.(a) ILDIMAR PEREIRA 
DA SILVA, RG nº 002.349.407, CPF nº 
051.485.444-81, brasileiro(a), 
DIVORCIADO, maior, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA PADRE AFONSO 
LOPES, Nº 27, CENTRO, em MACAU/RN, a 
quem neste momento o Prefeito 
Municipal, o investe na posse do cargo de 
MOTORISTA, tendo como código no CBO: 
7825, lotando-o(a) no(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
com a carga horária de 40 horas semanais  

  

Palácio João Melo, em Macau/RN, 30 de 
Setembro de 2024. 

 

JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA 

PREFEITO 

 

ILDIMAR PEREIRA DA SILVA  

EMPOSSADO(A) 

 

TERMO DE POSSE 

 

Ao(s) 30 dia(s) do mês de Setembro do 
ano de dois mil e vinte e quatro (2024), 
havendo cumprido todas as exigências 
legais definidas como pré-requisitos 
deste ato de investidura, compareceu ao 
serviço Pessoal desta Prefeitura Municipal 
a pessoa do(a) Sr.(a) FABIO LUIZ 
FERREIRA, RG nº 108184117-67, CPF nº 
108.184.117-67, brasileiro(a), SOLTEIRO, 
maior, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA FREI CANECA, Nº 40, VALADÃO, em 
MACAU/RN, a quem neste momento o 
Prefeito Municipal, o investe na posse do 
cargo de MOTORISTA, tendo como código 
no CBO: 7825, lotando-o(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, com a carga horária de 40 
horas semanais  

  

Palácio João Melo, em Macau/RN, 30 de 
Setembro de 2024. 

 

JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA 

PREFEITO 

 

FABIO LUIZ FERREIRA  

EMPOSSADO(A) 

 
  

 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESTE ESPAÇO 

 
  
 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESTE ESPAÇO 
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